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PODER EXECUTIVO 

 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que referente à 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E ADAPTAÇÕES DO 

CENTRO DO IDOSO SITUADO A RUA 06 Nº 451, que diante do 
despacho da Prefeita Municipal que, considerando o parecer jurídico, decidiu 

pela habilitação da licitante MPS Serviços em Construção Civil Ltda. Faz 

público também que foi designado o dia 31 de março de 2015 às 09:00 

Horas, na Praça Coronel Orlando, n.º 652, Centro, para abertura do Envelope 

02 – PROPOSTA DE PREÇO. Orlândia, SP, 26 de março de 2015. FLÁVIA 

MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 

 

LEI Nº. 4.021 

De 18 de março de 2015. 

"Dispõe sobre a denominação do CAEC I – Centro de Atividades 

Educacionais Complementares – Professora Rita Andreza Calovi Illipronti." 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominado CAEC I – Centro de Atividades Educacionais 
Complementares – Professora Rita Andreza Calovi Illipronti o espaço público 

afeto à Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua 14, s/n, nesta 

cidade de Orlândia. 
Art. 2º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Orlândia, 18 de março de 2015. 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 

Autógrafo nº 003/15 
Projeto de Lei nº 002/15 

 

DECRETO Nº 4.436 

De 25 de março de 2015. 

“Prorroga o prazo para execução das obras e serviços visando a implantação 

dos equipamentos urbanos obrigatórios, previsto no § 1º do artigo 5º do 

Decreto nº. 4.222, de 08 de março de 2013, e alterações posteriores, que 

aprovou o plano do Loteamento Residencial e Comercial ‘Jardim Jequitibá’, 

promovido por Said Jequitibá Empreendimentos Imobiliários Ltda. e dá outras 

providências.” 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe conferem os incisos V, XXVIII e XXIX do artigo 

90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia; e 

Considerando o requerido por Said Jequitibá Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. nos autos do processo administrativo nº. 2.125, de 27 de fevereiro de 

2015, bem como o parecer favorável do Departamento de Parcelamento do 

Solo Urbano, emitido em 07 de março de 2015; 

Considerando que, de acordo com o parecer do Departamento de Parcelamento 

do Solo Urbano, para conclusão das obras e serviços de implantação dos 

equipamentos urbanos obrigatórios restam apenas aquelas referentes ao Meio 

Ambiente e que correspondem a 15% do valor total das obras previsto no § 1º 

do artigo 6º do Decreto nº 4.222, de 08 de março de 2013; 

 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica prorrogado para 30 de maio de 2015 o prazo previsto no § 1º do 

art. 5º do Decreto nº 4.222, de 08 de março de 2013, para que o loteador 

execute todas as obras e serviços visando a implantação dos equipamentos 

urbanos obrigatórios do Loteamento Residencial e Comercial ‘Jardim 

Cecchini’, promovido por Cecchini Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Parágrafo único. O loteador, para validade da prorrogação mencionada neste 

artigo, deverá apresentar junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta 

Comarca para averbação junto ao registro do loteamento a Apólice de Seguro 

Garantia nº 53-0775-02-0115843, emitida pela Pottencial Seguradora S/A 

(CNPJ 11.699.534/0001-74), no valor de R$ 692.213,29 (seiscentos e noventa 

e dois mil, duzentos e treze reais e vinte e nove centavos). 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Orlândia, 25 de março de 2015. 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 

 

EDITAL 002/2015 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ORLÂNDIA/SP, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com o que preceitua a Lei Municipal 3.928/2013 torna público 

que:  
CONVOCA eleição para a escolha dos novos membros do Conselho Tutelar 

de Orlândia, a ser realizada no dia 04 de outubro de 2015, das 08:00 às 17:00 

Hs, na EMEB Coronel Francisco Orlando, cujos eleitos tomarão posse de seus 
cargos no dia 10 de janeiro de 2016. 

Todas as informações pertinentes à realização do pleito serão publicadas em 

Deliberação oportuna, devidamente elaborada e aprovada pelos membros deste 
Conselho, bem como pelo Ministério Público desta Comarca.  

Orlândia/SP, 25 de março de 2015. 
Job Alves Brandão Júnior 

Presidente do CMDCA 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013, CONFORME EDITAL DE 19/10/2013, 

DEVERÃO COMPARECER À RUA 03, 565 – CENTRO – ORLÂNDIA/SP, 

NO DIA 02 DE ABRIL DE 2015, ÀS 10h20m, PARA ATRIBUIÇÃO DE  

VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO. O NÃO COMPARECIMENTO 

CARACTERIZARÁ A DESISTÊNCIA DA VAGA.                                           

 

PEB I – FUNDAMENTAL 1° AO 5° 

CLASS.      NOME                                RG  

40 Juliana Carla Quaresemin Bordin         33.238.053-1 

41 Josselen Aparecida da Silva S. Corrêa   41.066.181-0 

42 Gabrielle Guadanhim Pavan Silva         47.496.550-8 

43 Gislaine da Silva Pedro Camatio           30.558.289-6 

44 Juliana Mosconi Machado                    42.151.736-0 

45 Ana Paula Francisca de Sá Carvalho     26.151.564-0  

46 Ana Carolina Piassa da Silva                40.358.202-7 

47 Luciana Aparecida Tomazeli Coracini  20.104.793-7 

48  Cristiana Andreoleti                          33.013.239-8 

49 Analu Cristina dos Santos Antonio      18.337.650 

50 Vanessa Cristina de Antonio Zilli Freitas 24.529.083-7 

51 Marlei de Oliveira                                17.355.890-2 

52 Liliana Fernanda Perez da Silva           41.674.023-6 

53 Rosana Aparecida Pires Pinto     15.982.996-3 

54 Ramão Belato Martins                         41.435.621-4 

55 Natália Maisa de Oliveira Balúgoli      30.122.089-x 

   

Orlândia, 24 de Março de 2015.  
Flávia Mendes Gomes 

Prefeita Municipal de Orlândia 
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